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LEI MUNICIPAL N° 2628/2013, de 05 de novembro de 2013.

Institui a Semana de Esclarecimento sobre os
malefícios do T'rote Telefônico aos Serviços Públicos de
Emergência, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanCIOno e promulgo a
presente Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana de Esclarecimento sobre os Malefícios do Trote
Telefônico aos Serviços Públicos de Emergência, devendo o Poder Público envidar esforços para realizar
palestras e outros eventos de divulgação e esclarecimento junto à população, especialmente aos pais e às
crianças e adolescentes.

Parágrafo único. A Semana de Esclarecimento sobre os Malefícios do Trote Telefônico
aos Serviços Públicos de Emergência será realizada, anualmente, na segunda semana de outubro.

Art. 2°. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 05 (cinco) dias
do mês de novembro do ano de 2013. 1
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LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal
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